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	FECOMBUSTÍVEIS
	Art. 4º.
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EXCLUIR

	A desobrigação de cadastro do Ponto de Abastecimento nos TRR´s e /ou Distribuidoras poderá incentivar  empresas inidôneas ao comércio (revenda) de combustível para veículos não pertencentes a  frota do proprietário do P.A. (do TRR/Distribuidora). Ao contrário do proposto pela ANP, solicitamos que todos os P.A’s, independentemente de sua tancagem , sejam cadastrados e tenham seu funcionamento autorizado e fiscalizado pelo órgão regulador. 
	

Não Acatado.

A minuta de resolução não contempla a alteração do art. 4º da Resolução ANP nº 12/07.

A ANP analisará o pleito quando da revisão da Resolução ANP nº 12/07.

	SINCOPETRO 
	Art. 4º 
	Parágrafo único – É obrigatório o cadastramento de Ponto de Abastecimento – PA, independentemente do tipo de instalação e da sua capacidade total de armazenagem.




	Não existe a menor condição de se fiscalizar o cumprimento, pelos PA’s, das obrigações constantes na Resolução ANP nº 12/07 se o órgão fiscalizador não sabe sequer onde estão instalados estes estabelecimentos, como ocorre atualmente.  Reiteramos esta necessidade pois não existe, em nenhum órgão, tais informações e as que têm não refletem, de forma alguma, o universo deste segmento, pois são pouquíssimos os PA’s cadatrados na ANP.
	

Não Acatado.

A minuta de resolução não contempla a alteração do art. 4º da Resolução ANP nº 12/07.

A ANP analisará o pleito quando da revisão da Resolução ANP nº 12/07.

	SINDTRR
	Art. 1º
	
III – exibir no .............CRC da ANP, CONFORME MODELO A SER APROVADO.

	PADRONIZAR
	
Acatado mediante avaliação do modelo a ser encaminhado.



